
Médica que atuou no combate à Covid-19 tem direito a
abatimento no Fies
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A atuação médica no Sistema Único de Saúde durante a pandemia de Covid-19, mesmo para residentes, dá direito ao
abatimento mensal de 1% do saldo devedor do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies). A
exclusão do profissional da lista de beneficiários por esse motivo é violação de direito líquido e certo.

Esse foi o entendimento do juiz Ávio Mozar José Ferraz de Novaes, da
12ª Vara Federal Cível da Bahia, para assegurar o benefício a uma
médica que atuou como residente em pediatria em um hospital de
Salvador durante a pandemia.

A médica comprovou 26 meses de serviço entre abril de 2020 e maio de
2022, período que abrange a emergência sanitária. Ela havia pedido o
abatimento, mas continuava sendo cobrada pelo valor integral do
financiamento.

O juiz considerou que a residência médica se enquadra no direito ao
abatimento previsto no artigo 6º-B, III, da Lei 10.260/01, alterado pela
Lei 14.024/2020. A norma garantiu benefícios para médicos que atuaram
na linha de frente do combate à Covid-19.

A atuação da médica residente em hospital público, com nítido caráter
laborativo, corrobora o direito alegado, segundo o julgador. A sentença citou a jurisprudência do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região que já reconhecia a viabilidade do abatimento do Fies para profissionais em residência médica que
participaram de atendimentos na pandemia.

A decisão liminar determinou que as autoridades coatoras (presidente do FNDE, diretor presidente da CEF e secretário de
atenção primária à Saúde do Ministério da Saúde) promovam a inclusão da profissional na lista de beneficiários em até
dez dias. O descumprimento pode acarretar multa diária de R$ 500, limitada a R$ 30 mil.

“A análise dos documentos anexados à inicial demonstra inequivocamente que a médica cumpriu o requisito legal,
atuando como residente em Pediatria no Hospital Geral Roberto Santos (HGRS), unidade pública de saúde de referência,
comprovando a essencialidade de seus serviços prestados no contexto da crise sanitária”, afirmou o juiz.

Os advogados Elimar Paixão Mello e Gilberto Raimundo Badaró de Almeida Souza atuaram em favor da médica.

Clique aqui para ler a decisão
Mandado de segurança cível 1056407-61.2025.4.01.3300

Juiz avaliou que médica residente faz jus ao abatimento no

saldo do Fies
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